
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 013/2024 – SEFIT 

 
 

 

 
TIPO DA DEMANDA: 

( ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
( x ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
( ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
( ) Serviço de obra e/ou engenharia 

( ) Aquisição de material de consumo 

( ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

( ) Locações 

( ) Outro:    

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa para impressão de carnês de IPTU para o ano de 2025. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

O presente objeto se faz necessário para manter a atividade da administração, atendendo a 

necessidade do Departamento de Arrecadação Tributaria e Fiscalização, visando o 

recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, referente 

ao exercício de 2025, cumprindo os requisitos do artigo 33 da Lei Complementar municipal 

008/2009. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

7.500 (sete mil quinhentos) carnês de IPTU nas seguintes características. Carnes de IPTU 

contendo 15 olhas/17 faces, com 01 recibo de entrega, 01 capa com arte gráfica, 01 

demonstrativo, 01parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contra capa com arte gráfica. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Valor estimado, conforme contratado para a impressão dos carnes do ano de 2024 é de R$ 

7.950,00 (sete mil novecentos e inquenta reais). 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Dezembro de 2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

ALTA 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Fiscalização tributaria 

Responsável pela demanda: Luciano Lisboa Mansur 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 

Email: chefiatributos@cajati.sp.gov.br Telefone: 3854-8712 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 
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